
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE 

LEI Nº 2516, DE 2015, DO SENADO FEDERAL, QUE "INSTITUI A LEI DE 

MIGRAÇÃO" (ALTERA O DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 1940 E REVOGA AS LEIS 

Nº 818, DE 1949 E 6.815, DE 1980), E APENSADOS 

 

REQUERIMENTO N.º            , DE 2015 

(Da Sra. Bruna Furlan) 

Solicita a realização de audiência pública nesta 
Comissão para discutir sobre a casa de 
passagem de imigrantes mantida pelo Governo 
do Estado de São Paulo  e gerenciada pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art.117, inciso VIII, combinado 
com Art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada 
Audiência Pública para discutir sobre a casa de passagem de imigrantes mantida 
pelo Estado e gerenciada pela Secretaria de Desenvolvimento Social. Para tanto, 
requeiro sejam convidado o seguinte participantes: 

 

 Felipe Sartori Sigollo -  Secretário Adjunto - Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo  

 

 

Sala da Comissão, em ___ de novembro de 2015. 

 

 

Deputada BRUNA FURLAN             
PSDB/SP                                       

 

http://www.desenvolvimentosocial.sp.gov.br/portal.php/institucional_secretarioadjunto
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